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Processo nº 0820269-19.2023.8.19.0001  

 

 

 

 A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL CONJUNTA DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  das sociedades AMERICANAS S.A. ,  B2W 

DIGITAL LUX S.À.R.L. ,  JSM GLOBAL S.À.R.L.  e ST IMPORTAÇÕES 

LTDA. ,  devidamente nomeada por este d.  Juízo nos autos  da Recuperação Judicial  

do Grupo Americanas (Processo nº 0803087-20.2023.8.19.0001), vem a íncl ita 

presença de V. Exa.,  informar e , ao final,  requerer o que segue .  

 

-I- 

INTRÓITO 

 

1. Trata de incidente processual  de pedido de providências  instaurado pela  

zelosa Serventia  a part ir  de determinação judicial  proferida nos autos da 

Recuperação Judicia l do Grupo Americanas (decisão constante do id. 45473030  

nos autos principais nº 0803087 -20.2023.8.19.0001 e do id. 47006516 nestes autos 

incidentais) para apuração dos fatos que circundam as “ inconsistências contábeis  

notic iadas pelo Grupo Americanas por ocasião da divulgação do Fato Relevante 

divulgado ao mercado em 11/01/2023”.  A decisão foi proferida  nos seguintes 

termos:  

 

[ . . . ]  Sem prejuízo da apuração dos fatos pelas inst itui ções externas,  com 
consequente repercussão civi l ,  administrativa e criminal,  o  
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exame/anál ise das questões suscitadas pelos credores em sede de 
Recuperação Judic ial é medida que se impõe, por expressa disposição 
legal,  a ser processada em incidente próprio [. . . ]  
Assim, simultaneamente às averiguações já instauradas pelas  
autoridades competentes, também aqui em sede de Recuperação 
Judicial ,  sob a fiscalização desse Juízo Recuperacional,  deve -se 
perscrutar os fatos/condutas descritas pelos credores e o grau de  
comprometimento das descritas “inconsistências contábeis” e seus 
reflexos no processo de Recuperação Judicial ,  inclusive propiciando 
mais c laro ambiente negocial ,  através de incidente próprio instaurado 
pela serventia  deste Juízo,  apenso a este processo p rincipal,  para onde 
também deverão,  a partir  da presente data,  serem direcionadas todas as 
discussões sobre a matéria,  abstendo -se as partes,  interessados e 
credores,  de peticionamento neste processo principal  sobre a  questão,  
evitando-se tumulto processua l e desvirtuamento dos atos processuais 
para questões saté l ites, em prejuízo ao rito especial  e célere da 
Recuperação Judic ial [ . . . ]  
Extra ia-se cópia da presente decisão para compor o incidente a ser  
instaurado pela Serventia,  certi ficando -se nestes autos o número do 
processo secundário para c iência dos interessados.  
 

 

2. Em cumprimento à determinação, foi extraída cópia da decisão e 

instaurado o presente incidente,  tendo sido nomeada a empresa Moore Brasi l  para 

proceder às apurações necessárias e real izar a a uditoria específica.  

 

3. Entretanto,  na manifestação que consta do id. 47864685,  a referida 

empresa  noticiou a existência  de potencia l confli to em sua atuação no caso em 

tela, razão pela qual entendeu por bem declinar do encargo.  Desse modo, foram 

nomeadas em substituição as empresas JORGE MUSSI SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e UHY BENDORAYTES, conforme se verifica 

do i tem 2 da decisão constante do id. 47381858 dos autos principais .  

 

4. A r.  serventia  certificou a ciência da decisão por parte do Dr.  Sérgio 

Bendoraytes no id. 48215872 que, por seu turno, apresentou proposta  de assessoria  

e consultoria  contábi l  (id.  48852626, autos principais) ,  indicando o escopo do 

trabalho a ser rea lizado, o cronograma com o prazo de conclusão e os honorários 

profissionais propostos.  
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5. Ademais, com relação à decisão que determinou a instauração do 

presente incidente, cumpre, ainda, destacar que nela restou consignado que os 

credores financeiros poderiam, desde que providos de just ificativa jurídica 

relevante,  ofertar quesitos e/ou indicar assistente técnico para acompanhar o 

andamento dos trabalhos.  

 

6. Por fim, na decisão constante do id.  52423265, foi determinada vista à  

esta  A.J.  Conjunta para manifestar -se acerca de todo o processado, o que passa a  

fazer conforme segue.  

 

-II- 

NECESSÁRIA INTIMAÇÃO DO PERITO JUDICIAL  

 

7. Conforme dito a lhures, a r.  serventia certif icou,  no id. 48215872, a  

ciência do Dr. Sérgio Bendoraytes  acerca da decisão que nomeou, em conjunto,  

as empresas JORGE MUSSI e UHY para realização da perícia técnica,  o que 

culminou na apresentação da proposta de honorários constante do id. 48852626.  

 

8. Entretanto,  no que diz respeito à  JORGE MUSSI SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, esta A.J.  não logrou êxito em local izar a sua  

intimação –  tanto nos autos principais quanto nestes autos incidentais – ,  de modo 

que se revela  necessária  promover a sua intimação para se manifestar acerca de 

aceitação do encargo e apresentação da proposta de honorários, nos termos da 

decisão constante do id. 45473030 (autos principais) .  

 

-III- 

DA PROPOSTA DE HONORÁRIOS APRESENTADA POR UHY 

BENDORAYTES 

 

9. Da análise da proposta constante do id. 48852626 (autos principais),  

verifica-se que o escopo do trabalho compreende:  
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10.  No que diz respeito ao cronograma de realização dos trabalhos, a  

proposta prevê um prazo de conclusão  estimado em até 180 (cento e oitenta) dias,  

a depender do f luxo de informações, disponibil ização dos documentos solic itados 

e do escopo demandado pelos credores.  

 

11.  Por fim, os honorários foram estimados em R$ 18.000.000,00 (dezoito 

milhões de reais) ,  a serem pagos em duas parcelas:  a primeira ,  no valor de R$ 

7.000.000,00 (sete milhões de reais) ,  na aprovação da proposta ;  e a segunda, de 

R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) na  emissão da minuta do relatório, 

excetuadas as despesas havidas fora dos municí pios Rio de Janeiro e São Paulo, 

que deverão ser reembolsadas (f l .  24 da proposta).  

 

12.  Por oportuno, é de se destacar que a proposta apresentada foi  objeto 

de impugnação por parte do credor Banco Bradesco S.A.,  conforme se infere da  

manifestação constante do id. 49934225.  

 

13.  Em síntese, aduz o credor que a fixação definit iva dos honorários deve  

ser efetivada apenas ao f inal  do trabalho, em conformidade com os parâmetros de  

razoabil idade e considerando o tempo despendido e a  complexidade que,  em seu 

entendimento, somente poderão ser aferidos por ocasião da apresentação do 

Laudo Técnico.  

 

14.  Aduz, a inda, que o valor atribuído à causa e a expressividade inerente 

às partes envolvidas não devem servir ,  isoladamente, como parâmetro de  

arbitramento dos honorários, uma vez que o caráter bil ionário do passivo sujeito 

aos efe itos da recuperação não denotaria ,  por si só,  uma complexidade 

excepcional para a  realização da perícia.   

 

15.  Por fim, protesta pela minoração dos honorários, reclamando estarem 

acima da remuneração média comumente f ixada em casos análogos,  além do fato 

de a proposta prever reembolso de despesas, o que acabará por majorar o valor 

inicialmente proposto, após a intimação da UHY para especif icar o tempo de 
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trabalho, fases e o valor da hora tr abalhada de seus profissionais,  bem como o 

valor dos honorários necessários para o desempenho do trabalho.  

 

-IV- 

DAS DEMAIS MANIFESTAÇÕES CONSTANTES DOS AUTOS  

 

16.  A seguir,  a A.J.  apresenta quadro demonstrativo contendo os ids. das 

demais manifestações anexadas ao presente incidente, com breve resumo acerca 

de seu conteúdo:  

 

ID. PETICIONANTE OBJETO 

47317775 GRUPO AMERICANAS Juntada de diversos documentos e informações  

49745291 BANCO BRADESCO S.A.  
Indicação de ass istente técnico (Sr .  Si lvio 

Monaggio) e protesto pela  apresentação de 
quesitos em momento oportuno  

49745299 
ITAÚ UNIBANCO S.A. e 
ITAÚ UNIBANCO S.A. 

NASSAU BRANCH 

Indicação de Assistente Técnico (Sr .  Renor 
Valér io) e apresentação de quesitos  

49940392 

PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS 

Apresentação de quesi tos e informação de que 
indicará ass istente técnico em momento 

oportuno 

49941883 
VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO 

Apresentação de quesi tos e informação de que 
indicará ass istente técnico em momento 

oportuno 

49945552 

VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

Apresentação de quesi tos e informação de que 
indicará ass istente técnico em momento 

oportuno 

51645934 
BANCO BTG PACTUAL 

S.A.  

Indicação de ass istente técnico (Simonaggio 
Perícias Contábeis  e em Economia S/S Ltda. )  e 

apresentação de quesitos  

 

17.  Considerando o teor das manifestações indicadas acima, esta A.J .  

registra sua c iência quanto às indicações de assistentes técnicos e apresentação de  

quesitos.  
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-V- 

CONCLUSÃO 

 

18.  Pelo exposto,  a Administração Judicial ,  pugna:  

 

i)  pela intimação de Jorge Mussi Sociedade Individual  de Advocacia para que 

se manifeste acerca da aceitação do encargo e apresente sua proposta de 

honorários,  nos termos da decisão constante do id. 45473030 (autos 

principais);   

i i )  pela int imação das Recuperandas para se manifestar acerca da proposta de  

honorários apresentada;  

i i i )  pela intimação da UHY para que se manifeste acerca das petições 

apresentadas nesse incidente.  

 

 

E. Deferimento.  
 

Rio de Janeiro, 19 de abril  de 2023 .  

 

  

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
ZVEITER 

PRESERVA-AÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL 

Sergio Zveiter 
OAB/RJ nº 36.501 

Bruno Rezende 
OAB/RJ nº 124.405 
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